
 

GOVERNO DO ESTADO DE RONDÔNIA
Superintendência Estadual de Compras e Licitações - SUPEL

Comissão Genérica 3ª - SUPEL-COGEN3   

TERMO

ANÁLISE E JULGAMENTO DO RECURSO ADMINISTRATIVO

 

Pregão Eletrônico Nº 90370/2025/SUPEL/RO

Processo Administrativo: 0043.000727/2025-57

Objeto:  Aquisição centralizada de café e açúcar, por meio do Sistema de Registro de Preços, objetivando atender às demandas futuras dos órgãos da
Administração Pública do Estado de Rondônia.

 

A Superintendência Estadual de Compras e Licitações – SUPEL, através de sua Pregoeira, designada por força das disposições contidas na Portaria n.° 322 de 05
de dezembro de 2025, em atenção ao RECURSO ADMINISTRATIVO interposto, tempestivamente, pela Recorrente: SAMIA DA SILVA FROTA, pessoa jurídica de
direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº  49.853.293/0001-49,  Id. (0066731912), qualificadas nos autos epigrafado, passa a analisar e decidir, o que adiante
segue.

1. DA ADMISSIBILIDADE

Dispõe o artigo 165, da Lei nº 14.133/2021 - Dos atos da Administração decorrentes da aplicação desta Lei cabem:
I - recurso, no prazo de 3 (três) dias úteis, contado da data de intimação ou de lavratura da ata, em face de:

julgamento das propostas;

ato de habilitação ou inabilitação de licitante;

§ 1º Quanto ao recurso apresentado em virtude do disposto nas alíneas “b” e “c” do inciso I do caput deste artigo, serão observadas as seguintes disposições:

- a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão, e o prazo para apresentação das razões recursais previsto no inciso I do caput
deste artigo será iniciado na data de intimação ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação ou, na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do
art. 17 desta Lei, da ata de julgamento;

- a apreciação dar-se-á em fase única.

§ 2º O recurso de que trata o inciso I do caput deste artigo será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, que, se não reconsiderar
o ato ou a decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, encaminhará o recurso com a sua motivação à autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo
máximo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos.

§ 3º O acolhimento do recurso implicará invalidação apenas de ato insuscetível de aproveitamento.

§ 4º O prazo para apresentação de contrarrazões será o mesmo do recurso e terá início na data de intimação pessoal ou de divulgação da interposição do recurso.

§ 5º Será assegurado ao licitante vista dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.

De acordo com o Edital – item 13 e subitens - os recursos devem ser interpostos tempestivamente nos prazos prescritos na Lei 14.133/2021, bem
como de forma escrita e com fundamentação.

Verifica-se que, a Recorrente: SAMIA DA SILVA FROTA encaminhou a peça recursal, anexando-as no sistema do Compras.Gov, sendo em tempo
hábil, conforme prevê a legislação em vigor.

Assim, o prazo e a forma recursal, bem como a legitimidade para o recurso, suas razões e contrarrazões, estão orientado no artigo 165, da Lei nº
14.133/2021, em síntese, quanto às normas aqui citadas, a intenção de recurso deve ser declarada em campo próprio do Sistema, após declarado o vencedor e
motivadamente seguindo-se o prazo de 3 (três) dia para as razões, com igual prazo para as contrarrazões.

Após verificados os requisitos de admissibilidade, quais sejam tempestividade, legitimidade e interesse, passamos a análise do pleito.

2. DA SÍNTESE DAS RAZÕES RECURSAIS

A recorrente SAMIA DA SILVA FROTA sustenta, em sua peça recursal, a existência de supostas irregularidades na fase de habilitação, alegando o
cumprimento das exigências editalícias, com base nos fundamentos a seguir expostos.

Em síntese, a recorrente afirma que apresentou Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis do exercício de 2024 e 2023. Todavia, a Comissão
de Contratação deliberou pela inabilitação da empresa, sob o fundamento de que o registro do balanço na Junta Comercial ocorreu após a data de abertura do
certame, considerando-se inválido para fins de habilitação econômico-financeiro. 

Alega, ainda que, nos termos do art. 67 da Lei n.° 14.133/2021, o objetivo da exigência do balanço é verificar a saúde financeira da empresa, e não
punir formalidades cartorárias sem relevância prática. Sendo o registro na junta comercial um ato declaratório e de publicidade que não altera o conteúdo
econômico-financeiro. 

Acrescenta que a ausência de registro anterior à abertura do certame não gera prejuízo ao interesse público, pois reflete a situação patrimonial e
financeira da empresa no encerramento do exercício anterior, conforme as normas contábeis e a lei das Sociedade por Ações. 

Nesse contexto, a recorrente entende que a finalidade do ato de comprovar a capacidade financeira foi plenamente atingida, motivo pelo qual
ausência de registro posterior não deve enejar inabilitação, por se tratar de mera irregularidade formal, sem querer prejuízo à Administração ou aos seus
licitantes. 

Assim, sustenta suas alegações com base no princípio da instrumentalidade das formas, jurisprudências do Trinunal de Contas da União, e da
interpretação conforme o interesse público. 

Por fim, requer o que segue: 
1. O recebimento e provimento deste recurso administrativo, para reformar a decisão que inabilitou a Recorrente;

2. O reconhecimento de que o registro posterior não invalida o documento apresentado, por refletir fielmente a situação da empresa antes da abertura do certame;

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art17%25C2%25A71
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art17%25C2%25A71


3. Consequentemente, a habilitação da Recorrente para prosseguir nas fases subsequentes da licitação.

3. DA SÍNTESE DA CONTRARRAZÃO

Não houve registro de peça de contrarrazões no sistema Compras.gov, conforme demonstrado na tela comprobatória apresentada a seguir.

 

4. DO EXAME DE MÉRITO

Em observância ao direito de interposição de recursos, nos termos do art. 165, inc. I, alíneas “b” e “c”, da Lei nº 14.133/2021, bem como das
disposições contidas nos §§ 2º, 3º, 4º e 5º do referido artigo, e após a devida análise das razões recursais e respectivas contrarrazões, esta Pregoeira, com
fundamento nos princípios da legalidade, da vinculação ao Instrumento Convocatório e demais princípios que regem a Administração Pública, manifesta-se por
meio do presente exame de recurso administrativo, com base nos elementos constantes dos autos e na legislação aplicável.

Conforme as alegações contidas nas razões da empresa recorrente, tal contestação da decisão da Pregoeira refere-se à qualificação econômico-
financeira. Nessa seara, o edital exige a apresentação do balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício (DRE) e demais demonstrações contábeis
dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, devidamente autenticado ou registrado no órgão competente, conforme se demonstra a seguir: 

Dessa forma, restam cristalinas as exigências editalícias, as quais evidenciam a vinculação ao Instrumento Convocatório, que se caracteriza como a
lei interna do certame, assegurando a isonomia entre os licitantes e a segurança jurídica do procedimento licitatório.

Contudo, quando da convocação para apresentação dos documentos de habilitação, por meio do sistema Comprasgov, a recorrente não procedeu
à anexação da documentação exigida, conforme se verifica dos registros constantes no sistema, demonstrados a seguir:

CONVOCAÇÃO PARA ENVIO DE HABILITAÇÃO: 

Diante da verificação dos documentos anexados ao sistema, bem como da consulta ao SICAF, constatou-se a ausência da documentação referente
ao balanço, razão pela qual tal irregularidade foi registrada e devidamente comunicada ao licitate, nos seguintes termos:



Em razão dessa lacuna, e em observância ao disposto no art. 64 da Lei nº 14.133/2021 e Acórdão 1211/2021, foi instaurada diligência, a fim de
que a licitante apresentasse manifestações, justificativas e inclusão do balanço patrimonial referente ao exercício financeiro do ano de 2024, conforme
demonstrado abaixo:



Assim, foi aberta diligência e, ainda, visando ao atendimento do interesse público e à observância do princípio da boa-fé, oportunizou-se ao
licitante a anexação dos documentos referentes aos balanços, tendo sido elastecido o prazo para 24 (vinte e quatro) horas, conforme se demonstra a seguir:

Entretando, mesmo diante da abertura de diligência com prazo elastecido, a referida empresa não encaminhou os documentos solicitados,
conforme se demonstra a seguir:

Em mais uma tentativa de não perder os itens do certame foi solicitado novamente o balanço no sistema, vejamos:

Nesse sentido, foi quando, de fato, a empresa procedeu à anexação da documentação, ocasião em que se verificou que o Balanço Patrimonial
encaminhado foi registrado na Junta Comercial em data posterior à abertura do certame, bem como após a data de convocação para a fase de habilitação.



Tais condutas adotadas pela licitante no âmbito do certame culminaram em sua inabilitação, tendo em vista que o documento apresentado não
pode ser admitido em sede de diligência, por não se tratar de fato preexistente, uma vez que seu registro ocorreu em data posterior. Bem como, restou pendente
o envio do Balanço referente ao exercício de 2023. 

Enfatiza-se, ainda, que, em nova verificação junto ao sistema SICAF, constatou-se que a empresa anexou o mesmo balanço tanto para o exercício
de 2023 quanto para o exercício de 2024, sendo que ambos os documentos se referem, na realidade, ao exercício de 2024, com data de registro posterior à
abertura do certame, bem como à convocação para apresentação dos documentos de habilitação. Demonstra-se a seguir a documentação retirada do sistema: 

BALANÇO 2023 SICAF



BALANÇO 2024 SICAF: 

 



Visando, ainda, à verificação da documentação referente ao Balanço do exercício de 2023, foi aberta diligência via e-mail, a fim de que a empresa
encaminhasse a documentação necessária, possibilitando a aferição dos índices financeiros, bem como a verificação do registro do documento, nos seguintes
termos:



Ambos balanços, quais sejam 2023 e 2024, foram registrado após a data de bertura do certame, conforme publicação divulgada no Diário Oficial
do Estado de Rondônia n°168, datado do dia 18 de setembro de 2025. 

Desse modo, a  habilitação em licitações, sobretudo no tocante qualificação econômico-financeira, deve observar rigorosamente os critérios
objetivos definidos no edital, sob pena de violação aos princípios da isonomia, vinculação ao instrumento convocatório e julgamento objetivo.

Nesse sentido, o Artigo 64 da Lei 14.133/2021 dispõe:
[...]

Art. 64. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência,
para:

I - complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura
do certame;

II - atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das propostas.

§ 1º Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de licitação poderá sanar erros ou falhas que não alterem a substância dos documentos e sua validade
jurídica, mediante despacho fundamentado registrado e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação.

§ 2º Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, não caberá exclusão de licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em
razão de fatos supervenientes ou só conhecidos após o julgamento.

[...]

Desse modo, verifica-se que a legislação vigente restringe a possibilidade de substituição ou inclusão de novos documentos durante a fase de
habilitação, autorizando exclusivamente a complementação de informações de documentos já apresentados, bem como a atualização de validade, quando for o
caso. Trata-se de interpretação sistemática do procedimento de diligência, cuja finalidade é esclarecer ou complementar dados anteriormente juntados, não
podendo servir como meio para a apresentação de documento inexistente no momento oportuno ou para modificação substancial das condições de habilitação.

Com efeito, o registro do balanço na Junta Comercial constitui exigência legal que assegura a autenticidade, a regularidade formal e a
anterioridade do documento, garantindo que as informações contábeis nele constantes não foram alteradas de forma extemporânea, especialmente após a
abertura do certame. Trata-se de mecanismo de controle que confere presunção relativa de veracidade aos atos societários e contábeis, nos termos da legislação
empresarial e dos princípios que regem a atividade registral.

Nesse contexto, na ausência de registro perante a Junta Comercial, o referido documento carece de oficialidade, publicidade e fé pública,
permanecendo como mero instrumento interno da empresa. Nessas condições, pode ser livremente modificado ou substituído, inexistindo marco temporal
idôneo capaz de comprovar sua existência, autenticidade e imutabilidade em determinada data, circunstância que afasta qualquer presunção de veracidade e
inviabiliza sua aceitação para fins de habilitação, por comprometer a segurança jurídica e a isonomia do certame.

Ressalte-se que a diligência realizada não pode ter como efeito a convalidação de documento que não comprove condição existente à época da
apresentação da proposta, tampouco pode suprir requisito essencial não atendido no momento oportuno. Conforme entendimento firmado pelo Tribunal de
Contas da União, no Acórdão nº 1.211/2021 Plenário, de relatoria do Ministro Alencar Rodrigues:



“Isso porque admitir a juntada de documentos que apenas venham a atestar condição pré-existente à abertura da sessão pública do certame não fere os princípios da
isonomia e igualdade entre as licitantes e o oposto, ou seja, a desclassificação do licitante, sem que lhe seja conferida oportunidade para sanear os seus documentos de
habilitação, resulta em objetivo dissociado do interesse público, com a prevalência do processo (meio) sobre o resultado almejado (fim).”

Desse modo, admite-se apenas a juntada de documentos comprobatórios de fatos preexistentes, situação que, no caso concreto, não se configura,
tendo em vista que o documento apresentado não comprova o requisito obrigatório previsto no edital.

Assim, diante da impossibilidade jurídico-administrativa de suprir requisito essencial por meio de diligência, e considerando que a documentação
apresentada não atende ao exigido pelo edital, impõe-se reconhecer que a empresa não cumpre o critério de habilitação econômico-financeira, cuja observância
é obrigatória nos termos do Art. 69 da Lei nº 14.133/2021.

Além disso, o art. 59 da Lei nº 14.133/2021 estabelece expressamente que será desclassificada a proposta que não atenda às exigências editalícias.
Verifica-se, portanto, que não há margem legal para manter a habilitação econômico-financeira da licitante, haja vista o descumprimento de requisito objetivo
previsto no instrumento convocatório.

No que concerne às alegações fundamentadas nos Acórdãos do TCU nº 2.009/2006 – Plenário e nº 1.214/2013 – Plenário, invocados pela empresa
recorrente, verifica-se que tais entendimentos não se aplicam ao caso concreto, por ausência de identidade fático-jurídica com a situação ora analisada.

Consoante ao exposto, o Acórdão nº 2.009/2006 – Plenário versa sobre ressarcimento de vencimentos de servidor público, matéria alheia ao
exame de habilitação econômico-financeira em procedimento licitatório. De igual modo, o Acórdão nº 1.214/2013 – Plenário trata da apresentação de
proposições de melhorias nos procedimentos de contratação e na execução de contratos de terceirização de serviços continuados no âmbito da Administração
Pública Federal, não abordando, portanto, a admissibilidade de documentos contábeis sem registro prévio na Junta Comercial para fins de habilitação.

Dessa forma, inexiste similitude entre os precedentes citados e o presente caso, razão pela qual não se mostra juridicamente possível sua
aplicação por analogia, sobretudo diante do princípio da aderência estrita do precedente ao caso concreto, bem como da necessidade de observância às
exigências legais e editalícias específicas que regem a fase de habilitação do certame.

Por fim, eventual manutenção da habilitação, mesmo diante da não comprovação da capacidade econômico-financeira, afrontaria diretamente os
princípios da legalidade, da vinculação ao instrumento convocatório, da isonomia entre licitantes e da busca pela proposta mais vantajosa. 

Dessa forma, conclui-se pelo não provimento do recurso interposto, mantendo-se íntegros e válidos todos os atos praticados no âmbito do
certame, bem como a decisão que inabilitou a empresa recorrente, nos termos das manifestações constantes dos autos.

5. DA DECISÃO

Em vistas de todos os elementos acima apresentados, esta Pregoeira, com fulcro nas leis pertinentes, e ainda pelas regras do edital e total
submissão à Lei 14.133/2021, em especial ao art. 5º, em que aborda os princípios: da legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da publicidade, da
eficiência, do interesse público, da probidade administrativa, da igualdade, do planejamento, da transparência, da eficácia, da segregação de funções, da
motivação, da vinculação ao edital, do julgamento objetivo, da segurança jurídica, da razoabilidade, da competitividade, da proporcionalidade, da celeridade, da
economicidade e do desenvolvimento nacional sustentável, assim como as disposições do Decreto-Lei nº 4.657, de 4 de setembro de 1942 (Lei de Introdução às
Normas do Direito Brasileiro).

Opino pelo recebimento dos pedidos ora formulado, considerando-o TEMPESTIVO, e no mérito, analisou as questões pontualmente, julgando-os
IMPROCEDENTES,

DECIDO, pela MANUTENÇÃO DA INABILITAÇÃO, da empresa SAMIA DA SILVA FROTA  nos itens 03 e 04 .

 

Publique-se.

 

Porto Velho, 15 de dezembro de 2025.

AYANNE CARMENCITA RAMOS DIAS
Pregoeira Titular da 3ª Comissão Genérica (SUPEL-COGEN3)

Superintendência Estadual de Compras e Licitações - SUPEL/RO

Documento assinado eletronicamente por Ayanne Carmencita Ramos Dias, Pregoeiro(a), em 16/12/2025, às 09:26, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no artigo 18 caput e seus §§ 1º e 2º, do Decreto nº 21.794, de 5 Abril de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site portal do SEI, informando o código verificador 0067043769 e o código CRC DE643D67.

Referência: Caso responda este(a) Termo, indicar expressamente o Processo nº 0043.000727/2025-57 SEI nº 0067043769
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